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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 12 de Abril de 2005. -------------------------------------------------------------- 

------- Aos 12 dias do mês de Abril de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,25 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara Municipal Dr. 

Jorge Manuel Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores 

Senhores Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor; Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de 

Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Dr. João dos Reis Alegre de Sá, 

Administrador Hospitalar e Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária, a reunião 

ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede. Não esteve presente na 

reunião o Senhor Vereador Dr. Carlos Manuel Navega Moreira, Advogado, falta que 

a Câmara, por unanimidade, deliberou considerar justificada. Foi presente o resumo 

diário de tesouraria nº. 68, na importância 498.010,31 ¼��TXDWURFHQWRV�H�QRYHQWD�H�
oito mil dez euros e trinta e um cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por 

todos os seus membros fotocópia do texto da acta da reunião anterior, foi 

dispensada a leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, foi aprovada e assinada. 

Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de Departamento, 

procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva agenda de 

trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ---------------------------------- 

����35272&2/2�'(�&2/$%25$d­2�$�&(/(%5$5�(175(�2�081,&Ë3,2�'(�
&$17$1+('(��$�,129$�±�(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�(&21Ï0,&2�(�
62&,$/�'(�&$17$1+('(��(�0��(�$6�-817$6�'(�)5(*8(6,$�'2�&21&(/+2�
±� ����� �� 0$187(1d­2� (� 75$7$0(172� '(� È5($6� $-$5',1$'$6� �� '$�



,129$� ±� (035(6$� '(� '(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(�
&$17$1+('(�� (�0��� ofício nº. 1106, datado de 11/04/05, remetendo, para 

aprovação, a proposta de Protocolo de Colaboração para Manutenção e Tratamento 

de Áreas Ajardinadas a celebrar para o ano de 2005, entre a INOVA - Empresa de 

Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, E.M., o Município de 

Cantanhede e as Juntas de Freguesia do Concelho, no valor total de 67.987,59 ¼��2�
presente ofício faz-se acompanhar de uma informação prestada pela Inova, E.M., 

datada de 04/04/05, do seguinte teor: “Considerando as atribuições da INOVA, E.M. 

em matéria de Ambiente e nomeadamente na conservação, manutenção e 

preservação dos ecossistemas e dos espaços verdes e dando continuidade aos 

Protocolos de Colaboração celebrados em 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004 entre a 

Câmara Municipal e as Juntas de Freguesia, junto se apresenta proposta de 

Protocolo de Colaboração para Manutenção e Tratamento de Áreas Ajardinadas a 

celebrar para o ano de 2005, entre a INOVA – E.M., a Câmara Municipal de 

Cantanhede e as Juntas de Freguesia. Para o efeito foram contactadas todas as 

Juntas de Freguesia no sentido de proceder à avaliação correcta das áreas novas 

entretanto executadas e à correcção de áreas que eventualmente não estivessem 

de acordo com as medições efectuadas no ano de 2004. Oficialmente responderam 

à solicitação as Juntas de Freguesia de Cantanhede, Ançã, Outil, Febres, Cordinhã, 

Tocha, Vilamar, São Caetano, Pocariça, Sepins e Corticeiro de Cima (junto se anexa 

cópia dos ofícios). Foi efectuada uma avaliação às novas zonas propostas pelas 

Juntas de Freguesia, tendo sido excluídas algumas, ou pelo facto das suas 

características não se enquadrarem no âmbito deste Protocolo ou porque ainda não 

estão executadas (o presente protocolo é estabelecido mediante as áreas 

construídas ou mantidas no decorrer do ano 2004). As zonas anteriormente referidas 
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são as seguintes: 1 – Área envolvente à Lagoa do Montinho (não está concluída e 

como tal só será integrada no protocolo de 2006); 2 – Zona verde a executar na 

ampliação do cemitério de Vilamar (não está concluída e como tal só será integrada 

no protocolo de 2006); 3 – Pista de atletismo e Parque de Lazer, inseridos no Pinhal 

da Gândara em Cordinhã (áreas que não estão enquadradas com este tipo de 

protocolo); 4 – Jardins das escolas primárias da Tocha (logo no ano de 2000, ano 

em que se estabeleceu o primeiro protocolo, ficou decidido que os espaços verdes 

das escolas não seriam abrangidos pelo presente protocolo); 5 – Ladeira da Granja 

em Ançã (não está concluída e como tal só será integrada no protocolo de 2006); 6 

– Triângulo de entrada para São Bento (áreas de mata que não estão enquadradas 

com este tipo de protocolo). Pela Junta de Freguesia de Ançã foi ainda solicitada o 

aumento das zonas verdes com os espaços envolventes aos novos WC’s em São 

Bento e com o Largo na Rua dos Ex-Combatentes mas após uma avaliação 

daqueles espaços constatou-se que os mesmos não estão bem tratados e como tal 

não reúnem condições para serem integrados no protocolo. É ainda de salientar que 

a Junta de Freguesia da Tocha solicitou que a poda de árvores do Largo da Tocha 

fizesse parte do presente protocolo mas de acordo com o que ficou estabelecido no 

primeiro protocolo (no ano 2000) essa situação foi excluída. Relativamente ao ano 

de 2004 foram inseridas no Protocolo de 2005 as seguintes áreas: Freguesia de 

Febres – Espaços verdes existentes no Largo da Capela da Sanguinheira, no Largo 

das Balsas, no Largo da Rua Dr. Américo Oliveira e os espaços verdes envolventes 

ao lavadouro de Febres (central elevatória); Freguesia de Outil – Espaços verdes do 

Largo das Árvores; Freguesia de Cordinhã – Espaços verdes existentes nas 

Alminhas de Ourentela e na Igreja Matriz de Cordinhã; Freguesia de São Caetano – 

espaços verdes do Largo Central de São Caetano; Freguesia da Tocha – Espaços 



verdes do Largo da Caniceira (junto à Associação dos Moradores) e Largo da 

Queixada da Raposa. Face ao exposto e atendendo ao valor estimado para o ano 

de 2005, de acordo com informação disponível em 04/04/2005 e considerando as 

alterações de áreas verificadas durante o ano de 2004, bem como a actualização 

dos preços estipulados a uma taxa de 3% (taxa acordada na reunião ocorrida na 

Câmara Municipal de Cantanhede, no dia 14 de Março de 2005, entre o Sr. 

Presidente da Câmara Dr. Jorge Catarino, os Senhores Presidentes de Junta de 

Freguesia, o Conselho de Administração da Inova – E.M. e o signatário, onde para 

além do referido ficou ainda decidido que a partir do presente ano o protocolo será 

actualizado anualmente de acordo com a taxa de inflação), SURS}H�VH�TXH�R�YDORU�
WRWDO� GR� 3URWRFROR� GH� &RODERUDomR� SDUD� 0DQXWHQomR� H� 7UDWDPHQWR� GDV� ÈUHDV�
$MDUGLQDGDV� ±� ������ VHMD� GH� ���������� ¼�� GH� DFRUGR� FRP� R� TXDGUR� TXH� MXQWR� VH�
DQH[D��DQH[R�����De acordo com as normas do Protocolo, este poderá ser alvo de 

rectificações, nomeadamente nos cálculos dos subsídios a atribuir em função das 

áreas efectivamente tratadas, caso se verifiquem aumentos e/ou diminuições dessas 

áreas ou incumprimentos às normas e critérios de actuação estipulados. 

Paralelamente junto se anexam gráficos da evolução da construção de novos 

espaços e da evolução dos subsídios (anexo 2), listagem das áreas protocoladas 

(anexo 3) e minuta do protocolo (igual à de 2004) (anexo 4) a estabelecer com as 19 

Juntas de Freguesia do Concelho de Cantanhede bem como as respostas oficiais 

das Juntas de Freguesia às solicitações da INOVA – E.M. para a regularização das 

áreas (anexo 5).” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GRV�
3URWRFRORV�GH�&RODERUDomR��D�FHOHEUDU�HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��D�,129$�±�
(PSUHVD�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(�0��H�DV�-XQWDV�
GH�)UHJXHVLD�GR�&RQFHOKR�H�FRUUHVSRQGHQWHV�TXDGURV�DQH[RV�FRP�D�YHUED�D�DWULEXLU�
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D� FDGD� )UHJXHVLD�� GRV� TXDLV� ILFDUi� DUTXLYDGR� R� VHX� RULJLQDO� HP� SDVWD� DQH[D� DR�
SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��VHJXQGR�RV�TXDLV�DV�-XQWDV�GH�)UHJXHVLD�VH�FRPSURPHWHP�
D�H[HFXWDU�D�PDQXWHQomR�H� WUDWDPHQWR�GH�iUHDV�DMDUGLQDGDV�����0DQGDU�VXEPHWHU�
DTXHOD�PLQXWD�GH�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR�j�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��
��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� SDUD� SURFHGHU� j� VXD� DVVLQDWXUD�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
����(67$d®(6�(�&21'87$6�(/(9$7Ï5,$6�'2�6$1($0(172�'$�=21$�'(�
$1d­� �� $3529$d­2� '2� 352-(&72� �� '$� ,129$�� (035(6$� '(�
'(6(192/9,0(172�(&21Ï0,&2�(�62&,$/�'(�&$17$1+('(�±�(�0���ofício 

nº. 1075, datado de 08/04/05 remetendo� o projecto� da obra de «Estações e 

Condutas Elevatórias do Saneamento da Zona de Ançã», tendo em vista a sua 

aprovação. $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� 3URMHFWR� GD� REUD� GH�
©(VWDo}HV�H�&RQGXWDV�(OHYDWyULDV�GR�6DQHDPHQWR�GD�=RQD�GH�$Qomª��DSUHVHQWDGR�
SHOD� ,QRYD��(�0��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
�� �� 5(/$7Ï5,2� (� &217$6� '$� ,129$� ±� (035(6$�'(� '(6(192/9,0(172�
(&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(� &$17$1+('(�� (�0�� ±� 5(63(,7$17(6� $2� $12�
(&21Ï0,&2� '(� ����� �� '$� ,129$�� (035(6$� '(� '(6(192/9,0(172�
(&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(� &$17$1+('(� ±� (�0��� ofício nº. 1092, datado de 

11/04/05 remetendo o Relatório e Contas da INOVA, E.M. do ano de 2004, do qual 

faz parte o relatório e parecer do Fiscal Único e certificação legal de contas, tendo 

em vista a sua apreciação. $ &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� DSyV� DSUHVHQWDomR� GRV�
GRFXPHQWRV� SRU� SDUWH� GR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GR� &RQVHOKR� GH� $GPLQLVWUDomR� GD�
,QRYD�� (�0��� GHOLEHURX� DSURYDU� R� 5HODWyULR� H� &RQWDV� GD� ,129$� ±� (PSUHVD� GH�
'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO� GH� &DQWDQKHGH� ±� (�0��� UHVSHLWDQWH� DR� DQR�



HFRQyPLFR�GH�������GRFXPHQWRV�GRV�TXDLV� ILFDUi�XP�RULJLQDO� DUTXLYDGR�HP�SDVWD��
DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� WUDQVLWDQGR� SDUD� D� &RQWD� GH� 5HVXOWDGRV�
7UDQVLWDGRV�R�5HVXOWDGR�/tTXLGR�1HJDWLYR�GH������������¼��$EVWHYH�VH�D�9HUHDGRUD�
6HQKRUD�'��0DULD�GR�&pX�/RXUHQoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
����0$187(1d­2�(�$03/,$d­2�'$�5('(�'(�6$1($0(172�±�'5(1$*(0�
'(� È*8$6� 5(6,'8$,6� '20e67,&$6� '$� )5(*8(6,$� '(� )(%5(6�
�6$1*8,1+(,5$�� 6(55('$'(� (� 3(48(126� 752d26�',675,%8Ë'26� 3(/$�
)5(*8(6,$�� �� '$� (035(6$� $=,1+(,52� ±�62&,('$'(�'(�&216758d®(6��
6�$���fax datado de 30/03/05, solicitando a prorrogação do prazo por um período de 

180 dias, para a conclusão da empreitada mencionada em título. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 01/04/05 pela Inova – Empresa de 

Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, E.M., do seguinte teor: “Não 

se vê inconveniente no solicitado, prorrogação de 180 dias seguidos, devido 

exclusivamente às dificuldades sentidas e não previstas nas localidades de 

Sanguinheira e Chorosa, relacionadas com o alto nível freático e rede de distribuição 

de água no eixo a abrandarem o ritmo de execução dos trabalhos. Face ao exposto 

propõe-se a prorrogação de 180 dias seguidos, sem efeito na revisão de preços, 

devendo a obra terminar até ao dia 13 de Setembro de 2005.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�,129$�±�(�0���GHOLEHURX�
GHIHULU� R� SHGLGR� HIHFWXDGR� SHOD� (PSUHVD� $]LQKHLUR� ±� 6RFLHGDGH� GH� &RQVWUXo}HV��
6�$��H�DXWRUL]DU�D�SURUURJDomR�GR�SUD]R�DWp����������SDUD�D�H[HFXomR�GD�HPSUHLWDGD�
GH� ³0DQXWHQomR� H� $PSOLDomR� GD� 5HGH� GH� 6DQHDPHQWR� ±� 'UHQDJHP� GH� ÈJXDV�
5HVLGXDLV� 'RPpVWLFDV� GD� )UHJXHVLD� GH� )HEUHV� �6DQJXLQKHLUD�� 6HUUHGDGH� H�
SHTXHQRV� WURoRV� GLVWULEXtGRV� SHOD� )UHJXHVLD�´�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV�
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SUHFRQL]DGDV� QDTXHOD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
����35272&2/26�'(�&2/$%25$d­2�$�&(/(%5$5�(175(�2�081,&Ë3,2�'(�
&$17$1+('(� (� $6� -817$6� '(� )5(*8(6,$� '2� &21&(/+2� �� ����� ��
&216(59$d­2� (� /,03(=$� '(� 9$/(7$6� �� &216(59$d­2� (� /,03(=$� '(�
3$66(,26���*(67­2��&216(59$d­2�(�5(3$5$d­2�'(�(48,3$0(1726��-�
O Senhor Presidente apresentou à Câmara a minuta dos Protocolos de Colaboração 

a celebrar no presente ano com as Juntas de Freguesia do Concelho, segundo os 

quais estas se comprometem a executar a conservação e limpeza de valetas, 

bermas e caminhos; conservação, calcetamento e limpeza de ruas e passeios; 

gestão, conservação e reparação de equipamentos propriedade do município, 

designadamente, equipamentos culturais e desportivos, escolas e estabelecimentos 

de educação pré-escolar, creches, jardins de infância, centros de apoio à terceira 

idade e bibliotecas. Para o efeito é atribuído a cada uma um subsídio nos seguintes 

valores: Junta de Freguesia de Ançã – 17.023,11 ¼� �GH]DVVHWH�PLO� H� YLQWH� H� WUês 

euros e onze cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no 

montante de 3.031,41 ¼� �WUês mil trinta e um euros e quarenta e um cêntimos); - 

Junta de Freguesia do Bolho – 14.567,22 ¼� �FDWRU]H�PLO� TXLQKHQWRV� H� VHVVHQWD� H�
sete euros e vinte e dois cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a 

ceder no montante de 2.594,07 ¼��GRLV�PLO�TXLQKHQWRV�H�QRYHQWD�H�TXDWUR�HXURV�H�
sete cêntimos);- Junta de Freguesia de Cadima – 30.882,60 ¼��WULQWD�PLO�RLWRFHQWRV�H�
oitenta e dois euros e sessenta cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de 

materiais a ceder no montante de 5.499,46 ¼� �FLQFR�PLO� TXDWURFHQWRV�H�QRYHQWD�H�
nove euros e quarenta e seis cêntimos); - Junta de Freguesia de Camarneira – 

13.865,32 ¼��WUH]H�PLO�RLWRFHQWRV�H�VHVVHQWD�H�FLQFR�HXURV�H�WULQWD�H�GRLV�Fêntimos) a 



que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.469,08 ¼�
(dois mil quatrocentos e sessenta e nove euros e oito cêntimos); - Junta de 

Freguesia de Cantanhede – 36.825,74 ¼��WULQWD�H�VHLV�PLO�RLWRFHQWRV�H�YLQWH�H�FLQFR�
euros e setenta e quatro cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a 

ceder no montante de 6.557,79 ¼� �VHLV�PLO�TXLQKHQWRV�H�FLQTXHQWD�H�VHWH�HXURV�H�
setenta e nove cêntimos); - Junta de Freguesia de Cordinhã – 13.593,86 ¼��WUH]H�PLO�
quinhentos e noventa e três euros e oitenta e seis cêntimos) a que acrescerá um 

valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.420,74 ¼��GRLV�PLO�TXDWURFHQWRV�
e vinte euros e setenta e quatro cêntimos); - Junta de Freguesia de Corticeiro de 

Cima – 13.347,49 ¼��WUH]H�PLO�WUH]HQWRV�H�TXDUHQWD�H�VHWH�HXURV�H�TXDUHQWD�H�QRYH�
cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 

2.376,87 ¼� �GRLV�PLO� WUH]HQWRV�H setenta e seis euros e oitenta e sete cêntimos); - 

Junta de Freguesia de Covões – 30.687,04 ¼��WULQWD�PLO�VHLVFHQWRV�H�RLWHQWD�H�VHWH�
euros e quatro cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no 

montante de 5.464,63 ¼� �FLQFR� PLO� TXDWURcentos e sessenta e quatro euros e 

sessenta e três cêntimos); - Junta de Freguesia de Febres – 39.535,01 ¼� �WULQWD�H�
nove mil quinhentos e trinta e cinco euros e um cêntimo) a que acrescerá um valor 

máximo de materiais a ceder no montante de 7.040,24 ¼��VHte mil quarenta euros e 

vinte e quatro cêntimos); - Junta de Freguesia de Murtede – 16.796,41 ¼��GH]DVVHLV�
mil setecentos e noventa e seis euros e quarenta e um cêntimos) a que acrescerá 

um valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.991,04 ¼� �GRLV� mil 

novecentos e noventa e um euros e quatro cêntimos); - Junta de Freguesia de 

Ourentã – 16.578,12 ¼� �GH]DVVHLV� PLO� TXLQKHQWRV� H� VHWHQWD� H� RLWR� HXURV� H� GR]H�
cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 

2.952,17 ¼��GRLV�PLO novecentos e cinquenta e dois euros e dezassete cêntimos); - 
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Junta de Freguesia de Outil – 12.542,60 ¼��GR]H�PLO�TXLQKHQWRV�H�TXDUHQWD�H�GRLV�
euros e sessenta cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder 

no montante de 2.233,54 ¼� �GRLV�Pil duzentos e trinta e três euros e cinquenta e 

quatro cêntimos); - Junta de Freguesia de Pocariça – 14.351,63 ¼� �FDWRU]H� PLO�
trezentos e cinquenta e um euros e sessenta e três cêntimos) a que acrescerá um 

valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.555,68 ¼��GRLV�PLO�TXLQKHQWRV��
e cinquenta e cinco euros e sessenta e oito cêntimos); - Junta de Freguesia de 

Portunhos – 12.739,50 ¼� �GR]H�PLO� VHWHFHQWRV� H� WULQWD� H� QRYH� HXURV� H� FLQTXHQWD�
cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 

2.268,60 ¼��GRLV�PLO�GX]HQWRV�H�VHVVHQWD�H�RLWR�HXURV�H�VHVVHQWD�Fêntimos); - Junta 

de Freguesia de Sanguinheira – 30.926,16 ¼� �WULQWD�PLO� QRYHFHQWRV� H� YLQWH� H� VHLV�
euros e dezasseis cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder 

no montante de 5.507,21 ¼� �FLQFR� PLO� TXLQKHQWRV� H� VHWH� HXURV� H� YLQWH� H� XP�
cêntimos); - Junta de Freguesia de São Caetano – 18.229,23 ¼��GH]RLWR�PLO�GX]HQWRV�
e vinte e nove euros e vinte e três cêntimos) a que acrescerá um valor máximo de 

materiais a ceder no montante de 3.246,19 ¼��WUês mil duzentos e quarenta e seis 

euros e dezanove cêntimos); - Junta de Freguesia de Sepins – 14.830,72 ¼��FDWRU]H�
mil oitocentos e trinta euros e setenta e dois cêntimos) a que acrescerá um valor 

máximo de materiais a ceder no montante de 2.641,00 ¼� �GRLV� PLO� VHLVFHQWRV� H�
quarenta e um euros); - Junta de Freguesia da Tocha – 43.367,02 ¼��TXDUHQWD�H�WUês 

mil trezentos e sessenta e sete euros e dois cêntimos) a que acrescerá um valor 

máximo de materiais a ceder no montante de 7.722,63 ¼��VHWH�PLO�VHWHFHQWRV�H�YLQWH�
e dois euros e sessenta e três cêntimos); - Junta de Freguesia de Vilamar – 

13.632,55 ¼��WUH]H�PLO�VHLVFHQWRV�H�WULQWD�H�GRLV�HXURV�H�FLQTXHQWD�H�FLQFR�Fêntimos) 

a que acrescerá um valor máximo de materiais a ceder no montante de 2.427,63 ¼�



(dois mil quatrocentos e vinte e sete euros e sessenta e três cêntimos). $�&kPDUD��
SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GRV�3URWRFRORV�GH�&RODERUDomR��D�
FHOHEUDU�FRP�DV�-XQWDV�GH�)UHJXHVLD�GR�&RQFHOKR�H�TXDGUR�DQH[R�FRP�D�YHUED�D�
DWULEXLU�D�FDGD�)UHJXHVLD��GRV�TXDLV�ILFDUmR�RV�RULJLQDLV�DUTXLYDGRV�HP�SDVWD�DQH[D�
DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� VHJXQGR� RV� TXDLV� DV� -XQWDV� GH� )UHJXHVLD� VH�
FRPSURPHWHP� D� H[HFXWDU� D� FRQVHUYDomR� H� OLPSH]D� GH� YDOHWDV�� FRQVHUYDomR� H�
OLPSH]D� GH� SDVVHLRV�� FRQVHUYDomR� H� UHSDUDomR� GH� HTXLSDPHQWRV�� ��� 0DQGDU�
VXEPHWHU�DTXHOD�PLQXWD�GH�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR�j�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�
0XQLFLSDO�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�SDUD�SURFHGHU�j�VXD�DVVLQDWXUD��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������� 
����,167$/$d­2�'(�(48,3$0(172�6(0$)Ï5,&2�1$�(1������(0�0857('(���
&(/(%5$d­2� '(� $&25'2� '(� &2/$%25$d­2� (175(� 2� 081,&Ë3,2� '(�
&$17$1+('(� (� (675$'$6� '(� 32578*$/�� (�3�(�� ±� ',5(&d­2� '(�
(675$'$6�'(�&2,0%5$���'(�(675$'$6�'(�32578*$/��(�3�(��±�',5(&d­2�
'(� (675$'$6� '(� &2,0%5$� ofício nº. 35638, datado de 21/03/05, remetendo 

para aprovação o Acordo de Colaboração a celebrar entre o Município de 

Cantanhede e aquela entidade, tendo em vista a instalação de equipamento 

semafórico na EN 234 ao km 23,300, na localidade de Murtede, cabendo ao 

Município de Cantanhede o pagamento do consumo de energia eléctrica daquela 

infra-estrutura, bem como ao pagamento das despesas com a certificação do 

equipamento a instalar. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

05/04/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: 

“Nada há a opor, esclarecendo que o concurso para a execução do sistema 

semafórico neste local se encontra em audiência prévia.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�$FRUGR�GH�&RODERUDomR�D�FHOHEUDU�
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HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�D�(�3�(��±�(VWUDGDV�GH�3RUWXJDO�±�'LUHFomR�GH�
(VWUDGDV�GH�&RLPEUD�� GRFXPHQWR� TXH� ILFDUi� HP�SDVWD� DQH[D�DR�SUHVHQWH� OLYUR� GH�
DFWDV��UHODWLYR�j�LQVWDODomR�GH�HTXLSDPHQWR�VHPDIyULFR�QD�(1������DR�NP��������QD�
ORFDOLGDGH� GH� 0XUWHGH�� FDEHQGR� DR� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� R� SDJDPHQWR� GR�
FRQVXPR� GH� HQHUJLD� HOpFWULFD� H� GD� FHUWLILFDomR� GR� HTXLSDPHQWR�� ��� 0DQGDWDU� R�
6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� SDUD� SURFHGHU� j� DVVLQDWXUD� GR� UHIHULGR� $FRUGR� GH�
&RODERUDomR�� ��� 'DU� FRQKHFLPHQWR� GR� $FRUGR� GH� &RODERUDomR� DSyV� D� VXD�
DVVLQDWXUD�� j� *�1�5�� H� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� 0XUWHGH�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
------- Saiu o Senhor Presidente da Câmara, assumindo de imediato a presidência o 

Senhor Vice-Presidente, Enfº. Maia Gomes. ----------------------------------------------------- 

�� �� '5(1$*(0� '(� È*8$6� 3/89,$,6� 12� &21&(/+2� ±� (;(&8d­2� '(�
&2/(&725�1$�58$�'$�&2729,$� ±�9,/$�129$�'(�287,/� �� $%(5785$�'(�
&21&8562� 325� $-867(� ',5(&72��� O Senhor Vice-Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 07/04/05 pelo Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa Projecto, Mapa de Medições e 

Caderno de Encargos da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de 

concurso com procedimento por Ajuste Directo, para execução dos trabalhos 

referentes á obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 21.215,00 + IVA, 

com prazo de execução de 30 dias, incluindo sábados, domingos e feriados. A 

rubrica orçamental a considerar é «Drenagem de Águas Pluviais no Concelho – 

Colector da Póvoa da Lomba» - 0302/0701040834. Propõe-se que sejam 

convidadas a apresentar propostas as firmas em número de 8.” Por sua vez a 

Directora do Departamento de Obras Municipais em 08/04/05 presta a seguinte 

informação: “Concordo. Propõe-se a abertura de concurso nos termos da presente 



informação.” A�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� HIHFWXDU� RV� SURFHGLPHQWRV�
QHFHVViULRV�FRP�YLVWD�j�UHDOL]DomR��SRU�$MXVWH�'LUHFWR��GD�HPSUHLWDGD�GH�³'UHQDJHP�
GH�ÈJXDV�3OXYLDLV�QR�&RQFHOKR�±�([HFXomR�GH�&ROHFWRU�QD�5XD�GD�&RWRYLD�±�9LOD�
1RYD� GH� 2XWLO´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV� H�
&DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
------- Reentrou o Senhor Presidente da Câmara, assumindo de imediato a 

presidência.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

�� �� 5(48$/,),&$d­2� 85%$1$� 1$6� )5(*8(6,$6� ±� 9$/25,=$d­2� '$�
(192/9(17(� '2� &58=(,52� '$� 3Ï92$� '$� /20%$� �� $%(5785$� '(�
&21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 11/04/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, Mapa de Medições, 

Caderno de Encargos e Programa de Concurso da obra em epígrafe, com vista à 

sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem Publicação Prévia de Anúncio, 

para execução dos trabalhos referentes à obra em epígrafe. O projecto foi elaborado 

pela Direcção Regional de Edifício e Monumentos do Centro, sendo o preço base 

dos trabalhos de 51.543,00 ¼���,9$��3URSõe-se um prazo de execução é de 60 dias, 

incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a considerar é 

«Requalificação Urbana nas Freguesias», 0603 07011518. Sugere-se que sejam 

convidadas as firmas em número de 13". $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�
EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� &RQFXUVR� /LPLWDGR�� VHP�
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3XEOLFDomR� 3UpYLD� GH� $Q~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
�5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�)UHJXHVLDV�±�9DORUL]DomR�GD�(QYROYHQWH�GR�&UX]HLUR�GD�
3yYRD� GD� /RPED´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV��
3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV�
HPSUHVDV�LQGLFDGDV�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�� �� 5(48$/,),&$d­2� 85%$1$� 1$6� )5(*8(6,$6� ±� 5(67$852� '2�
&58=(,52�'(�3Ï92$�'$�/20%$���$%(5785$�'(�&21&8562�/,0,7$'2���O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/04/05 

pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se 

anexa o Projecto, Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de 

Concurso da obra em epígrafe com vista à sua aprovação e abertura de Concurso 

Limitado. O projecto foi elaborado pela Direcção Regional de Edifícios e 

Monumentos do Centro (DREMC), sendo o preço base dos trabalhos de 23.000,00 ¼�
+ IVA. Atendendo à experiência neste tipo de intervenção – trata-se de trabalhos de 

restauro que não podem ser avaliados como trabalhos de construção civil correntes 

– propõe aquela entidade a abertura de concurso em regime de prestação de 

serviços, por preço global. O prazo de execução dos trabalhos será de 30 dias, 

incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a considerar é 

«Requalificação Urbana nas Freguesias», 0603 07011518. Sugere-se que sejam 

convidadas as firmas em número de 5, cuja indicação das mesmas também nos foi 

dada pela DREMC". $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX�PDQGDU�
SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�FRPSHWHQWH�&RQFXUVR�/LPLWDGR��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�
GD�HPSUHLWDGD�GH��5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�)UHJXHVLDV�±�5HVWDXUR�GR�&UX]HLUR�GH�



3yYRD� GD� /RPED´�� QRV� WHUPRV� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��SHOR�TXH�DSURYRX�R� UHVSHFWLYR�3URMHFWR��0DSD�
GH� 0HGLo}HV�� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU�
FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����&('Ç1&,$�'(�0$7(5,$,6�±�78%2�(0�39&�(�0$1,/+$6���'$�-817$�'(�
)5(*8(6,$�'(�&$',0$, ofício nº. 36, datado de 07/03/05, solicitando a cedência 

de tubo em PVC e manilhas a fim de serem colocados em diversos locais da 

Freguesia de Cadima. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

05/04/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “18 

metros de PVC de Ø 125 e 50 metros de manilhas de Ø 300: O custo destes 

materiais elevam-se a 247,68 ¼��SURSRQGR-se o seu fornecimento e subtracção do 

respectivo montante na verba a protocolar com a Junta de Freguesia de Cadima.” $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� IRUQHFHU� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH�
&DGLPD� RV�PDWHULDLV� VROLFLWDGRV� �WXER� HP�39&�H�PDQLOKDV��� QR� YDORU� GH� ������� ¼�
�GX]HQWRV� H� TXDUHQWD� H� VHWH� HXURV� H� VHVVHQWD� H� RLWR� FrQWLPRV��� GHYHQGR� DTXHOH�
PRQWDQWH�VHU�GHVFRQWDGR�DR�YDORU�TXH�YLHU�D�VHU�SURWRFRODGR�FRP�D�UHIHULGD�-XQWD�GH�
)UHJXHVLD�SDUD�R�DQR�GH�������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
��� �� $3/,&$d­2� '(� 0$1,/+$6� (� (;(&8d­2� '(� 9$/(7$6� 1$� (675$'$�
(175(�2�&$032�'(�)87(%2/�(�$�3217(�'$�$872�(675$'$�(0�0857('(�
�� 5(&7,),&$d­2� '2� 68%6Ë',2� $75,%8,'2� ¬� -817$� '(� )5(*8(6,$� '(�
0857('(� 1$� 5(81,­2� '(� ����������� O Senhor Presidente apresentou 



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

novamente à Câmara o ofício nº. 4, datado de 20/01/05 da Junta de Freguesia de 

Murtede, onde era solicitado a comparticipação nas despesas com a aplicação de 

manilhas e execução de valetas na estrada entre o campo de futebol e a ponte da 

auto estrada em Murtede, assunto este presente na reunião de Câmara de 05/04/05. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 08/04/05 pela Directora 

do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Em complemento da 

minha informação de 04/03/05 esclarece-se que o valor da totalidade dos trabalhos 

(incluindo materiais, mão de obra e equipamento) é da ordem da grandeza de 

11.000,00 ¼�� LQFOXLQGR� ,9$�� SURSRQGR-se a atribuição do subsídio deste valor, 

atendendo a que os trabalhos executados se situam fora da área urbana e, por 

conseguinte, da responsabilidade da Câmara.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de correcção de cabimento de verba emitida em 08/04/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�H�EHP�DVVLP�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�
H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�UHFWLILFDU�R�YDORU�GR�VXEVtGLR��QR�PRQWDQWH�
GH� ��������� ¼�� DWULEXtGR� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� 0XUWHGH� QD� VXD� UHXQLmR� GH�
���������� SDVVDQGR� HVWH� D� VHU� QR� PRQWDQWH� GH� ���������� ¼� �RQ]H� PLO� HXURV���
GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�D�DSOLFDomR�GH�PDQLOKDV�H�H[HFXomR�
GH� YDOHWDV� QD� HVWUDGD� HQWUH� R� FDPSR� GH� IXWHERO� H� D� SRQWH� GD� DXWR� HVWUDGD� HP�
0XUWHGH��REUDV�HVWDV�GD�FRPSHWrQFLD�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO����������������������������������
�����$75,%8,d­2�'(�68%6Ë',26�12�$12�'(������$�*58326�$662&,$d®(6�
086,&$,6��5(&5($7,9$6�(�&8/785$,6�'2�&21&(/+2�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma proposta subscrita em 12/04/05 pelo Senhor Vereador 

Dr. João Moura do seguinte teor: “Nos termos dos «Critérios e Procedimentos» em 



vigor, e depois de analisados e confirmados os dados recolhidos junto das 

colectividades, proponho atribuir: à alínea a) do critério 1, que corresponde às 

«Actividades Artísticas e Dinamização Cultural no âmbito da Música e do Teatro», a 

verba de 23.750,00 ¼�� D� GLVWULEXLU� GD� VHJXLQWH� IRUPD�� ���������� ¼� SHODV� %DQGDV�
Filarmónicas, cabendo respectiva e equitativamente 4.354,00 ¼� D� FDGD� XPD��
5.343,75 ¼� SHODV� (VFRODV� GH� 0~VLFD� H� GH� DFRUGR� FRP� R� Q~PHUR� GH� DJHQWHV� HP�
formação envolvidos neste processo cultural, cabendo a cada elemento 28,89 ¼��
5.343,75 ¼�SHORV�*UXSRV�GH�7HDWUR��FDEHQGR�UHVSHFWLYD�H�HTXLWDWLYDPHQWH���5,31 ¼�
a cada grupo; à alínea b) do critério 1, que corresponde aos «Grupos Folclóricos», a 

verba de 23.750,00 ¼��D�GLVWULEXLU�GD�VHJXLQWH�IRUPD��D�FDGD�JUXSR�IROFOyULFR�IHGHUDGR�
ou equiparado a federado (grupos majorados em 50%), 1.875,00 ¼�� D� FDGD�JUXSR�
folclórico não federado, 1.250,00 ¼�� 1HVWD� FRQIRUPLGDGH�� RV� YDORUHV� D� DWULEXLU� HP�
2005 para despesas correntes terão a seguinte distribuição por Grupo/Associação 

Musical, Recreativa e Cultural: Associação Musical da Pocariça – 6.070,47 ¼��
Phylarmonica Ançanense – Associação Musical – 5.596,27 ¼�� 6RFLHGDGH�
Filarmónica dos Covões – 5.105,14 ¼�� &HQWUR� 6RFLDO� GH� 5HFUHLR� H� &XOWXUD� GD�
Sanguinheira -  2.320,31 ¼�� 5DQFKR� 5HJLRQDO� ³2V� (VWLFDGLQKRV´� – 2.320,31 ¼��
Associação Cultural e Recreativa do Zambujal – 1.827,80 ¼�� &HQWUR� 'HVSRUWLYR� H�
Recreativo do Corticeiro de Cima – 1.875,00 ¼�� *UXSR� )ROFOyULFR� &DQFLRQHLUR� GH�
Cantanhede – 1.875,00 ¼�� *UXSR� 7tSLFR� GH� $Qoã – 1.875,00 ¼�� *UXSR� 7tSLFR� GH�
Cadima – 1.875,00 ¼�� $VVRFLDoão Recreativa e Cultural 1º de Maio – 1.394,45 ¼��
Associação Juvenil do Zambujal e Fornos – 1.695,31 ¼�� 5DQFKR� )ROFOyULFR� GH�
Cordinhã -  1.695,31 ¼��$VVRFLDoão Recreativa e Cultural Rosas de Maio – 1.250,00 

¼�� $VVRFLDoão Social, Cultural e Recreativa da Camarneira – 1.250,00 ¼�� *UXSR�
Etnográfico “Danças e Cantares” do Zambujal – 1.250,00 ¼��*UXSR� )ROFOyULFR� GDV�
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Escolas Prep. e Sec. de Cantanhede –1.250,00 ¼�� 5DQFKR� )ROFOyULFR� ³$V�
Cantarinhas da Fontinha” – 1.250,00 ¼��5DQFKR�)ROFOyULFR�GH�2XUHQWã -  1.250,00 ¼��
Tuna de Ançã – Associação  Cultural sem fins lucrativos – 1.040,04 ¼��&�6�3�2�� - 
Centro Social Polivalente de Ourentã - 445,31 ¼��*UXSR�GH�7HDWUR�([SHULPHQWDO� ³$�
Fonte” de Murtede - 445,31 ¼��8QLão Recreativa de Cadima - 445,31 ¼��1RYR�5XPR�
– Teatro de Amadores - 445,31 ¼�� $5&$)� - Associação Recreativa e Cultural 

Amigos da Fontinha - 445,31 ¼�� 3HGUD� 5LMD� GH� 3RUWXQKRV� - 445,31 ¼�� *UXSR� GH�
Jovens “Estrela que Brilha” - 445,31 ¼��$VVRFLDoão do Grupo Musical de Franciscas - 

317,79 ¼�� O somatório dos valores a atribuir aos Grupos/Associações Musicais, 

Recreativas e Culturais, perfaz a quantia de 47.500,37 ¼��2V����Fêntimos provêm de 

arredondamentos. Proponho ainda que sejam firmados contratos-programa de 

desenvolvimento cultural entre a Câmara Municipal e os Grupos/Associações 

Musicais, Recreativas e Culturais subsidiadas. Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 12/04/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD� SRU� XQDQLPLGDGH� H�
FRQFRUGDQGR� QRV� VHXV� SUHFLVRV� WHUPRV� FRP� D� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD� SHOR� 6HQKRU�
9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�VXEVtGLRV�D�DWULEXLU�QR�SUHVHQWH�
DQR� DRV� *UXSRV�$VVRFLDo}HV� 0XVLFDLV�� 5HFUHDWLYDV� H� &XOWXUDLV� GR� &RQFHOKR� QRV�
VHJXLQWHV�PRQWDQWHV� $VVRFLDomR�0XVLFDO� GD�3RFDULoD�±����������¼��3K\ODUPRQLFD�
$QoDQHQVH�±�$VVRFLDomR�0XVLFDO�±����������¼��6RFLHGDGH�)LODUPyQLFD�GH�&RY}HV�±�
��������� ¼�� &HQWUR� 6RFLDO� GH� 5HFUHLR� H� &XOWXUD� GD� 6DQJXLQKHLUD� �� � ��������� ¼��
5DQFKR� 5HJLRQDO� ³2V� (VWLFDGLQKRV´� GH� &DQWDQKHGH� ±� ��������� ¼�� $VVRFLDomR�
&XOWXUDO� H� 5HFUHDWLYD� GR� =DPEXMDO� ±� ��������� ¼�� &HQWUR� &XOWXUDO�� 'HVSRUWLYR� H�
5HFUHDWLYR� GR� &RUWLFHLUR� GH� &LPD� ±� ��������� ¼�� *UXSR� )ROFOyULFR� &DQFLRQHLUR� GH�
&DQWDQKHGH� ±� ��������� ¼�� *UXSR� 7tSLFR� GH� $Qom� ±� ��������� ¼�� *UXSR� 7tSLFR� GH�



&DGLPD� ±� ��������� ¼�� $VVRFLDomR�5HFUHDWLYD� H�&XOWXUDO� ��� GH�0DLR� ±� ��������� ¼��
$VVRFLDomR� -XYHQLO� GR� =DPEXMDO� H� )RUQRV� ±� ��������� ¼�� 5DQFKR� )ROFOyULFR� GH�
&RUGLQKm�������������¼��$VVRFLDomR�5HFUHDWLYD�H�&XOWXUDO�5RVDV�GH�0DLR�±����������
¼�� $VVRFLDomR� 6RFLDO�� &XOWXUDO� H� 5HFUHDWLYD� GD� &DPDUQHLUD� ±� ��������� ¼�� *UXSR�
(WQRJUiILFR�©'DQoDV�H�&DQWDUHVª�GR�=DPEXMDO�±����������¼��*UXSR�)ROFOyULFR�GDV�
(VFRODV�3UHSDUDWyULD�H�6HFXQGiULD�GH�&DQWDQKHGH�±����������¼��5DQFKR�)ROFOyULFR�
©$V�&DQWDULQKDV�GD�)RQWLQKDª�±����������¼��5DQFKR�)ROFOyULFR�©2V�%DLUUDGLQRVª�GH�
2XUHQWm� �� ����������¼��7XQD�GH�$Qom�±�$VVRFLDomR� �&XOWXUDO�VHP� ILQV� OXFUDWLYRV�±�
���������¼��&�6�3�2�� ��&HQWUR�6RFLDO�3ROLYDOHQWH�GH�2XUHQWm� ���������¼��*UXSR�GH�
7HDWUR�([SHULPHQWDO�©$�)RQWHª�$VVRFLDomR����������¼��8QLmR�5HFUHDWLYD�GH�&DGLPD�
�� ������� ¼�� 1RYR� 5XPR� ±� 7HDWUR� GH� $PDGRUHV� �� ������� ¼�� $5&$)� �� $VVRFLDomR�
5HFUHDWLYD� H� &XOWXUDO� $PLJRV� GD� )RQWLQKD� �� ������� ¼�� 3HGUD� 5LMD� GH� 3RUWXQKRV� ��
�������¼��*UXSR�GH�-RYHQV�©(VWUHOD�TXH�%ULOKDª����������¼��$VVRFLDomR�GR�*UXSR�
0XVLFDO� GH� )UDQFLVFDV� �� ������� ¼�� ��� &HOHEUDU� FRQWUDWRV�SURJUDPDV� GH�
GHVHQYROYLPHQWR� FXOWXUDO� HQWUH� R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� H� RV� UHIHULGRV�
*UXSRV�$VVRFLDo}HV� 0XVLFDLV�� 5HFUHDWLYDV� H� &XOWXUDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� �� '$� $662&,$d­2� 5(&5($7,9$� (� &8/785$/� '(�
&29®(6�±�$5&2��ofício datado de 12/02/05, solicitando o apoio da Câmara para 

comparticipar nas despesas com a realização, nos dias 26 e 27 de Fevereiro, de um 

workshop baseado nas actividades do seu Grupo de Teatro. Esta formação é 

orientada por actores e técnicos profissionais nas artes de teatro de rua, 

reconstituições medievais, artes circenses. O Senhor Vereador Dr. João Moura em 

07/04/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio de 

250,00 ¼�´�Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 
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emitida em 08/04/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�SRU�EDVH�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�
6HQKRU� 9HUHDGRU� 'U�� -RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
$5&2�±�$VVRFLDomR�5HFUHDWLYD�H�&XOWXUDO�GH�&RY}HV�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH�
������� ¼� �GX]HQWRV� H� FLQTXHQWD� HXURV��� WHQGR� HP� YLVWD� D� FRPSDUWLFLSDomR� QDV�
GHVSHVDV�FRP�D�UHDOL]DomR�QRV�GLDV����H����GH�)HYHUHLUR�GH������GH�XP�ZRUNVKRS�
EDVHDGR�QDV�DFWLYLGDGHV�GR�VHX�*UXSR�GH�7HDWUR��RULHQWDGD�SRU�DFWRUHV�H�WpFQLFRV�
SURILVVLRQDLV�QDV�DUWHV�GH�WHDWUR�GH�UXD��UHFRQVWLWXLo}HV�PHGLHYDLV��DUWHV�FLUFHQVHV����
�����3,6&,1$6�081,&,3$,6�'(�&$17$1+('(���$3529$d­2�'(�,19(17È5,2�
(�'2�35(d2�'(�9(1'$�'(�0$7(5,$/�(�(48,3$0(1726�3529(1,(17(�'$�
3$5&(5,$� &20� $� 5((%2.� 32578*$/�� $57,*26� '(63257,926�� 6$�� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/04/05 

pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e 

Tempos Livres, do seguinte teor: "Relativamente ao assunto em epígrafe, vem o 

signatário apresentar o inventário do material desportivo que já chegou para vender 

nas nossas instalações e uma proposta de venda ao público. Depois de analisar os 

preços praticados no mercado, como por exemplo a cadeia de lojas Sport Zone e 

após consultar a opinião dos profissionais de vendas da empresa parceira. Assim a 

nossa proposta é a seguinte: 8 Sapatilhas (Tech Runner Lace Pr) – valor – 65,00 ¼��
5 Sapatilhas (Vector Commotion) – valor – 65,00 ¼����6DSDWLOKDV��=DQ-Chi Zen Pr) – 

valor – 55,00 ¼�� �� 6DFRV� 3RUWiWLO� �5XQQLQJ�:DLVWSDFN��– valor –12,00 ¼�� �� 6DFRV�
(Basic Gymsac) – valor – 7,50 ¼����6DFRV��*LUO�*\PVac) – valor – 5,00 ¼����6KRUW�
Criança (Kid Shegar) – valor – 15,00 ¼����6ZHDW�&ULDQoD� �.LG�)UHQFK�7HUU\�6Z��– 

valor – 25,00 ¼����&DOoDV�GH�)7��*RUGRQ��– valor – 25,00 ¼����6KRUW�$GXOWR��*RUGRQ�



Short) – 15,00 ¼�� ���7-Shirt Adulto (Tampa) – valor – 13,00 ¼��5 T-Shirt Adulto P 

(Pack 2 Tee) – valor – 25,00 ¼����6ZHDW�$GXOWR��5DJODQ�/RQJ�6OHHYH��– valor – 20,00 

¼����&DOoDV�)DWR�7UHLQR��:RYHQ�3DQW��– valor – 25,00 ¼����7-Shirt Adulto (Ringer T-

Shirt) – valor – 23,00¼�� ���PHLDV� GH� FRUULGD� �5XQQLQJ� 6XFNV��– valor – 9,00 ¼�� ��
Calças FT mulher (Dance Pant) – valor 35,00 ¼�� �� 7-Shirt mulher (Big Logo Tee 

Shirt) – valor – 19,00 ¼����3yORV�3LTXHW�+��3LTXH�6KRUW�6OHHY�3RO��– valor – 22,50¼����
Casacos FT M (Full Zip Jacket) – valor – 44,00¼����&DOoDV�)7�0��&DSUL�3DQW��– valor 

– 32,00 ¼�� ��3yORV�3LTXHW�0� �3LTXHW� 3ROR��– valor – 19,00; 4 T-Shirt M (Play Dry 

Fitted Polo) – valor – 25,00 ¼����)DWRV�GH�7UHLQR��5XE\��– valor – 47,50 ¼����7-Shirt H 

(Play Dry Short  Sleeve) – valor – 19,00 ¼�����7-Shirt H (Aztec SS Tech Tee) – valor 

– 22,50 ¼����&DOoDV�)7�+��$'�¾ Pant) – valor – 27,50 ¼����7-Shirt H (AD Gym Tech 

T-Shirt) – valor – 25,00; 9 Bolsas de cintura (Basic Web Waistlack) – valor – 9,50 ¼��
5 Bolsas ombro M (Basic Mini Macuto) – valor – 11,00 ¼����)DWRV�7UHLQR�+� �13&�
TrackSuit) – valor – 59,00 ¼����7-Shirt (Flowers Camiseta) – valor – 15,00 ¼����7-Shirt 

M (Trainning Camiseta) – valor – 15,00 ¼�� ��� )DWRV� GH� %DQKR� 0� �7UDLQQLQJ�
SwimSuit) – valor – 25,00 ¼�����6OLS�%DQKR�+��7UDLQQLQJ�6OLS��– valor – 12,50 ¼����
Short Banho H (Trainning Short) – valor – 19,00 ¼����6ZHDW�0XOKHU��&ODVVLF�/HJDF\�
Polo) – valor – 25,00 ¼����%ROVDV�GH�FLQWXUD��7UDLQQLQJ�:DLVWSDFN��– valor – 10,00 ¼��
1 Saco de M (Women Cl. Lad Bag) – valor – 20,00 ¼��Uma vez que ainda falta 

escoar muita quantidade de sapatilhas, propomos uma redução no valor unitário de 

cada modelo de sapatilhas no período compreendido entre 12 de Abril de 2005 e o 

dia 1 de Junho de 2005. Findo este período os preços voltarão ao valor inicial de 

venda. Assim, propomos os seguintes preços com desconto: 8 Sapatilhas (Flash 

DMX B. Silver) – valor – 70,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼����6DSDWLOKDV��3URGLJ\�
Trainer DMX) – valor – 75,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼����6DSDWLOKDV��&/�0RGR�
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Lug Low) – valor – 80,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼����6DSDWLOKDV��7R�7KH�=RQH�
Low) – valor – 85,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼����6DSDWLOKDV��6/�&DUERQ�;��– 

valor – 85,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼����6DSDWLOKDV��$OLFDQWH�,,��– valor – 60,00 

¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼����6DSDWLOKDV��=HSK\�5��– valor – 50,00 ¼��YDORU�FRP�
desconto 35,00 ¼�� �� 6DSDWLOKDV� �3ULVWLQH� ,9� 0LG�� – valor – 55,00 ¼�� YDORU� FRP�
desconto 35,00 ¼����6DSDWLOKDV��9HFWRU�,;7�,,��– valor – 85,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�
60,00 ¼����6DSDWLOKDV��5XQ�1LW�/RZ�,,��– valor – 90,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼��
16 Sapatilhas Cr (NPC Neo Logo) – valor – 45,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼����
Sapatilhas Cr (NPC Neo Logo KC) – valor – 40,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼����
Sapatilhas (CL Splash) – valor – 55,00 ¼��YDORU�FRP�GHVFRQWR�������¼����6DSDWLOKDV�
Bb (Mid Filder) – valor – 25,00 ¼�� YDORU� FRP� GHVFRQWR� ������ ¼�´� $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV��
GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� R� LQYHQWiULR� H� RV� SUHoRV� SDUD� YHQGD� GR� PDWHULDO� H�
HTXLSDPHQWRV�QDV�3LVFLQDV�0XQLFLSDLV�GH�&DQWDQKHGH��QR�kPELWR�GR�3URWRFROR�GH�
3DUFHULD�FHOHEUDGR�HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�D�(PSUHVD�5HHERN�3RUWXJDO��
$UWLJRV� 'HVSRUWLYRV�� $6�� ��� $SURYDU� D� UHGXomR� QR� YDORU� XQLWiULR� GRV�PDWHULDLV� QR�
SHUtRGR�FRPSUHHQGLGR�HQWUH����GH�$EULO�H����GH�-XQKR�GH������QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�
GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������ 
------- Saiu o Vereadora Senhora Drª. Helena Teodósio. -------------------------------------- 

��� �� &216758d­2� '$� &2%(5785$� '2� 32/,'(63257,92� '(� &29®(6� ��
3(','2�'(�$32,2���'$�352'(&2�±�352*5(662�(�'(6(192/9,0(172�'(�
&29®(6��ofício nº. 17, datado de 14/01/05, solicitando, na sequência do deliberado 

pela Câmara na reunião de 07/12/04, o apoio financeiro desta Autarquia, tendo em 



vista a comparticipação nas despesas com a construção da cobertura do 

Polidesportivo de Covões. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada 

em 07/04/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: 

“Na presente data verificou-se que parte da obra já se encontra executada, 

nomeadamente a nível de todos os trabalhos inerentes à estrutura de apoio da 

cobertura, pelo que se propõe o pagamento de 50% da 2ª. tranche atribuído na 

deliberação de Câmara de 07/12/2004.” O Senhor Vereador Dr. João Moura em 

08/04/05 apresenta a seguinte proposta: “Face ao desenvolvimento das obras de 

cobertura do Polidesportivo, proponho a atribuição de um subsídio de 70.000,00 ¼�
para o ano corrente, sendo pago durante o mês de Abril, 50% do subsídio, ficando o 

restante para ser pago após verificação da conclusão das obras.» Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 08/04/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��
-RmR�0RXUD�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� 3URGHFR� ±� 3URJUHVVR� H�
'HVHQYROYLPHQWR�GH�&RY}HV�XP�VXEVtGLR�FRPSOHPHQWDU�QR�PRQWDQWH�GH�����������
¼��VHWHQWD�PLO�HXURV���QR�DQR�GH�������QRV�WHUPRV�GD�GHOLEHUDomR�GH�����������SDUD�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� DV� REUDV� GH� FRQVWUXomR� GD� FREHUWXUD� GR�
3ROLGHVSRUWLYR�GH�&RY}HV��D�SDJDU�QR�FRUUHQWH�PrV�GH�$EULO� ����GR�VXEVtGLR�H�R�
UHVWDQWH�D�SDJDU�DSyV�YHULILFDomR�GD�FRQFOXVmR�GDV�REUDV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
------- Reentrou a Vereadora Senhora Drª. Helena Teodósio. -------------------------------- 

�����3/$12�'(�3250(125�'$�=21$�68/�'(�&$17$1+('(���$3529$d­2���
O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/04/05 
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pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte 

teor: “A área de intervenção do plano insere-se, de acordo com a Planta de 

Zonamento do Plano de Urbanização (PU) de Cantanhede, como área onde existe o 

Plano de Pormenor da Zona Sul da Vila de Cantanhede, publicado no D.R., 2ª Série, 

Nº 23, de 28 de Janeiro de 1993. A revisão do Plano de Pormenor da Zona Sul 

surgiu por iniciativa da Câmara Municipal de Cantanhede, no sentido de dar 

resposta à actualização do plano supra referido, uma vez que a Câmara tem 

necessidade que os lotes sejam mais pequenos, assim como há necessidade de 

definir a zona onde está instalada a Gávia (equipamento lúdico que faliu deixando 

uma grande área de terreno por tratar) restruturando o espaço para edificação, bem 

como suprimir o Polidesportivo (que passou a ter novo enquadramento no PU), 

mantendo a estrutura global do desenho. A área delimitada no plano abrange 

aproximadamente 249.138,00 m2, contemplando um total de 790 fogos, com uma 

área bruta de construção total de 123.434,00 m2 e perfazendo um COS total de 0.49. 

O plano já contempla uma proposta de execução do plano, anexando ao 

Regulamento um estudo de Taxas e Permutas a aplicar a cada proprietário. O plano 

supra referido foi objecto de diversas rectificações, de forma a dar resposta às 

indicações da CCDRC, enquadramento na realidade cadastral, solicitações diversas 

apresentadas pelos munícipes, actualização à legislação entretanto alterada, 

adequação às orientações emanadas pela DGOT-DU, entre outras. Realça-se o 

facto que a proposta do plano em apreço carece de ser completado com um dos 

elementos referidos na Portaria nº 138/2005, publicada em 2 de Fevereiro, 

nomeadamente, «Relatório e ou planta com a indicação das licenças ou 

autorizações de operações urbanísticas emitidas, bem como das informações 

prévias favoráveis em vigor, substituível por declaração de câmara municipal 



comprovativa da inexistência dos referidos compromissos urbanísticos na área do 

plano», à qual já foi atribuída o nº 8 e identificada como Planta de Cadastro, de 

forma a ser possível estabelecer uma sequência numérica nas restantes peças 

desenhadas. Porém, e uma vez que da leitura do articulado surgem dúvidas 

relativamente ao seu conteúdo, solicitou-se esclarecimentos à DGOT-DU (uma vez 

que por parte da CCDRC também não nos souberam esclarecer). Como o parecer 

solicitado não deu, até à presente data, entrada na Câmara Municipal de 

Cantanhede, considera-se que a versão do plano em análise está concluída (com 

excepção do elemento supra referido), devendo a mesma ser remetida à CCDRC 

para emissão do competente parecer. Uma vez que o plano nunca foi submetido à 

consideração da Câmara Municipal, sugere-se que o mesmo, antes de ser remetido 

à CCDRC, seja apresentado em reunião de Câmara.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 11/04/05 presta a seguinte informação: “Concordo. 

Proponho, nos termos da informação, que seja presente à próxima reunião da 

Câmara Municipal para conhecimento e deliberação para ser remetido à CCDR-C 

para parecer.” $�&kPDUD�� WRPRX�FRQKHFLPHQWR�GD�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�GR�3ODQR�
GH� 3RUPHQRU� GD� =RQD� 6XO� GH� &DQWDQKHGH� H�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� UHPHWHU�
FySLD� GR� UHIHULGR� 3ODQR� GH� 3RUPHQRU� j� &&'5&� �&RPLVVmR� GH� &RRUGHQDomR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�GD�5HJLmR�&HQWUR��SDUD�HPLVVmR�GR�FRPSHWHQWH�SDUHFHU��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� �� $/9$5È� '(� /27($0(172� 1��� ������ �� '$� ),50$� 12926�
&216758725(6�� 35202d­2� (� ,19(67,0(1726� ,02%,/,È5,26�� /'���� com 

sede na Zona Industrial de Febres, Concelho de Cantanhede, requerimento datado 

de 06/04/05, solicitando que lhe seja certificado se o Alvará de Loteamento n.º 

11/02, em nome de Marques Pestana & Cortesão, Ldª. se encontra em vigor. O 
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Director do Departamento de Urbanismo, em 11/04/05 presta a seguinte informação: 

“O Alvará de Loteamento nº. 11/02 encontra-se em vigor, devendo certificar-se em 

conformidade face ao requerido.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX�
PDQGDU� FHUWLILFDU� TXH� R� $OYDUi� GH� /RWHDPHQWR� Q��� ������� HP� QRPH� GH� 0DUTXHV�
3HVWDQD�	�&RUWHVmR��/G����VH�HQFRQWUD�HP�YLJRU� ������������������������������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�58$�'$6�3$55(,5$6��1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(� ��'(�
0$5,$�&$50,1'$�0(1'(6� ),*8(,5$�'(�&$59$/+2�� residente na Rua das 

Parreiras, nº. 34, na Cidade de Cantanhede, requerimento datado de 21/02/05, 

solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito na referida Rua das Parreiras, nº. 

34, em Cantanhede, implantado num terreno com a área de 109 m2, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 04822/120196 e inscrito 

na matriz predial urbana da Freguesia de Cantanhede sob o artigo 3064º., reúne as 

condições para nele ser constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções 

seguintes: “FRACÇÃO A:- Destinada a estabelecimento comercial com a área de 

99,70 m2, no rés-do-chão, composta por sala ampla, um arrumo e um banho, a que 

se atribui a permilagem de 392o
/oo; FRACÇÃO B:- Destinada a habitação tipo T2 com 

a área de 154,800 m2, no rés-do-chão e 1º. andar, composto por sala, cozinha, 

despensa, dois quartos, hall, varanda e duas casas de banho no andar e no rés-do-

chão uma garagem, um arrumo e escadas de acesso ao andar. É ainda de uso 

exclusivo desta fracção um terraço no 1º. andar, lado Nascente, e uma varanda no 

1º. andar, lado Poente, com a área total de 46,34 m2, a que se atribui a permilagem 

de 608o
/oo. ZONAS COMUNS DE USO EXCLUSIVO: A área definida e delimitada 

pelo terraço do 1º. andar, lado Nascente, assim como a varanda do 1º. andar, lado 



Poente, sobre os tectos da fracção do rés-do-chão, são de uso exclusivo da fracção 

a que estão anexadas. ZONAS COMUNS: O estabelecimento comercial tem entrada 

directa e independente. São comuns todos os requisitos previstos no artigo 1421º. 

do Código Civil.” Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

07/04/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do 

seguinte teor: “Nada a opor ao pedido de regime de propriedade horizontal 

solicitado, visto as fracções descritas serem autónomas, independentes, isoladas 

entre si e com saída própria para a via pública, de acordo com o disposto no artº. 

1415º. A apresentação da individualização das fracções está também em 

conformidade com o disposto no artº. 1418. Este fixa o valor relativo de cada 

fracção, expresso em permilagem. No que concerne à identificação das fracções, 

estas encontram-se em conformidade com o disposto no artº. 16 do RMEU, que 

solicita a apresentação das fracções e da totalidade das partes comuns 

diferenciadas através de cores. Face ao exposto, não se vê inconveniente ao 

deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez o Director do Departamento de 

Urbanismo em 11/04/05 informa que é de deferir o pedido de constituição do regime 

de propriedade horizontal requerida. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR�
8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD� GHVFULWR� UH~QH� DV� FRQGLo}HV�
SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV�
VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV�� PDQGDQGR�
FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ����������������������������������������������������������������������������
��� �� 5(&7,),&$d­2� '$� &(57,'­2� '(� &2167,78,d­2� '$� 35235,('$'(�
+25,=217$/� '(� 80� 35e',2� 6,72� (0� &$17$1+('(� $3529$'$� 1$�
5(81,­2� '(� ��������� �� '(� $17Ï1,2� 0(1'(6� 12*8(,5$, contribuinte nº. 
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100334466, residente na Rua Luís de Camões, nº. 12, em Cantanhede, 

requerimento datado de 07/03/05, solicitando a rectificação da constituição da 

propriedade horizontal emitida em 02/09/04, decorrente da deliberação de 24/08/04, 

referente ao prédio sito na Rua Dr. António José Silva Poiares, em Cantanhede, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o n.º 4895 e 

inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Cantanhede sob o artigo nº. 2011, 

composto por cave, rés-do-chão, 1.° e 2.º andares, no sentido de passar a constar 

as seguinte áreas e permilagens: “Fracção A: Área de 113,20 m2 e permilagem de 

462 o
/oo; Fracção B: Área de 66,10 m2 e permilagem de 269 o

/oo; Fracção C: Área de 

66,10 m2 e permilagem de 269 o
/oo. Área Comum: Área de 39,60 m2.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 04/04/05 pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Nada a opor ao pedido 

solicitado. Deverá a respectiva certidão ser emitida tendo em conta os valores agora 

descritos.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 11/04/05 

presta a seguinte informação: “Concordo. Poderá ser rectificada a constituição da 

propriedade horizontal conforme o requerido.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�
*HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� UHFWLILFDU� D� FHUWLGmR� GH� FRQVWLWXLomR� GR� UHJLPH� GH�
SURSULHGDGH�KRUL]RQWDO�HPLWLGD�HP�����������GHFRUUHQWH�GD�GHOLEHUDomR�FDPDUiULD�GH�
���������� UHODWLYD� jV� iUHDV�H� SHUPLODJHQV�GR�SUpGLR� VLWR� QD�5XD�'U��$QWyQLR� -RVp�
6LOYD�3RLDUHV��HP�&DQWDQKHGH��SURSULHGDGH�GH�$QWyQLR�0HQGHV�1RJXHLUD��SDVVDQGR�
HVWDV�D�VHU��)UDFomR�$��ÈUHD�GH��������P � �H�SHUPLODJHP�GH���� ���

��� ��)UDFomR�%��ÈUHD�
GH�������P � �H�SHUPLODJHP�GH���� ���

��� ��)UDFomR�&��ÈUHD�GH�������P � �H�SHUPLODJHP�GH�
��� ���

��� ��ÈUHD�&RPXP��ÈUHD�GH�������P � ��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH��������



�����&$0,1+2�&$6$/�'2�%2/+2�3217(�'(�&$5526���32d2�35235,('$'(�
'(�0$18(/�%(172�'26�6$1726���O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 05/04/05 pela Chefe de Gabinete do Sr. Presidente, do 

seguinte teor: “O Senhor Manuel Bento dos Santos é proprietário de um prédio de 

que foi necessário ocupar parte para execução do Caminho Casal do Bolho/Ponte 

de Carros. Com a execução deste caminho o poço existente no citado prédio 

passará a estar mais próximo do caminho. Este proprietário pretende que a Câmara 

Municipal emita declaração garantindo o pagamento de indemnização por eventuais 

defeitos verificados no poço em consequência da maior proximidade e uso do 

Caminho que liga Casal do Bolho a Ponte de Carros, não garantindo as que 

decorrem do uso normal daquele poço.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU�
EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� &KHIH� GH� *DELQHWH� GR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD�
&kPDUD��GHOLEHURX�DXWRUL]DU�D�HPLVVmR�GD�GHFODUDomR�DR�6HQKRU�0DQXHO�%HQWR�GRV�
6DQWRV� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� �� &('Ç1&,$� '2� ',5(,72� '(� 683(5)Ë&,(� '2� /27(� 1��� �� '$� =21$�
,1'8675,$/� '$� 72&+$� 1(&(66È5,2� ¬� &216758d­2� '2� 3$548(�
'(63257,92� '$� 72&+$��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 11/04/05 pela Chefe de Gabinete do Senhor Presidente da 

Câmara, do seguinte teor: “A Junta de Freguesia da Tocha é proprietária do lote, 

composto de terreno para construção, com o nº. 2, sito na Zona Industrial da Tocha, 

freguesia de Tocha, concelho de Cantanhede, com a área de 47.622 m2, confronta 

do Norte e Poente com Lote nº. 1 e Arruamento, do Sul com Lotes 8 a 12 e do 

Nascente com Arruamento, com o valor patrimonial de 247.520,00 ¼�� LQVFULWR� QD�
matriz predial urbana da freguesia da Tocha sob nº. P4130 e destinado a 
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Equipamento Desportivo. O Município de Cantanhede encontra-se a construir neste 

lote o Parque Desportivo da Tocha. Para formalização da ocupação deste lote, pelo 

Município de Cantanhede mostra-se necessário a constituição do Direito de 

Superfície sobre o referido prédio e sua cedência, gratuitamente, a favor do 

Município de Cantanhede. Considerando o exposto, submeto à consideração 

superior a aceitação da cedência do direito de superfície sobre o lote nº. 2, nas 

seguintes condições: Primeira: O prazo de cedência do Direito de Superfície é de 20 

anos; Segunda: O direito de superfície não pode ser transmitido onerosa ou 

gratuitamente, por qualquer acto ou contrato, nem onerado por qualquer forma; 

Terceira: Findo o período de 20 anos o lote com as construções nele existentes 

reverterão para a Junta de Freguesia da Tocha, sem que o Município tenha direito a 

qualquer indemnização. No entanto, o presente contrato poderá ser renovado por 

acordo entre as partes por igual período de tempo ou outro que entendam mais 

adequado; Quarta: O valor a atribuir ao Direito de Superfície é de 238.110,00 ¼��QD�
base de 5,00 ¼�P2; Quinta: O lote destina-se à construção de equipamento de 

utilização colectiva Parque Desportivo da Tocha.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� &KHIH� GH *DELQHWH� GR� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH��GHOLEHURX�����$FHLWDU�D�FHGrQFLD�GR�'LUHLWR�GH�6XSHUItFLH�SHOR�SHUtRGR�GH�
��� DQRV� VREUH� R� /RWH� Q��� �� GD� =RQD� ,QGXVWULDO� GD� 7RFKD�� IUHJXHVLD� GD� 7RFKD��
FRQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�� FRP�D�iUHD�GH��������P � �� FRQIURQWD�GR�1RUWH�H�3RHQWH�
FRP� /RWH� Q��� �� H� DUUXDPHQWR�� GR� 6XO� FRP� /RWHV� �� D� ��� H� GR� 1DVFHQWH� FRP�
DUUXDPHQWR�� FRP� R� YDORU� SDWULPRQLDO� GH� ����������� ¼�� LQVFULWR� QD� PDWUL]� SUHGLDO�
XUEDQD�GD�IUHJXHVLD�GD�7RFKD�VRE�Q���3�����H�GHVWLQDGR�D�(TXLSDPHQWR�'HVSRUWLYR��
QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�&KHIH�GH�
*DELQHWH�GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�SDUD�



DVVLQDU� R� FRQWUDWR� GH� FRQVWLWXLomR� GH� 'LUHLWR� GH� 6XSHUItFLH�� D� FHOHEUDU� HQWUH� R�
0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�D�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GD�7RFKD�����������������������������������
�����35272&2/2�'(�'(6(192/9,0(172�'(63257,92�$�&(/(%5$5�(175(�
2� 081,&Ë3,2� '(� &$17$1+('(� (� $� 81,­2� '(63257,9$� '$� 72&+$� ��
5(92*$d­2�'$�'(/,%(5$d­2�'(������������O Senhor Presidente apresentou 

à Câmara uma informação prestada em 12/04/05 pela Chefe de Gabinete do Senhor 

Presidente da Câmara, do seguinte teor: “Na reunião da Câmara Municipal de 

Cantanhede de 06/08/2002 foi deliberado DSURYDU�RV�SULQFtSLRV�RULHQWDGRUHV�GH�XP�
FRQWUDWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� 'HVSRUWLYR� D� FHOHEUDU� HQWUH� D� 8QLmR� 'HVSRUWLYD� GD�
7RFKD��-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GD�7RFKD�H�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH��WHQGR�HP�
YLVWD� D� FRQVWUXomR�� PDQXWHQomR� H� JHVWmR� GR� IXWXUR� 3DUTXH� 'HVSRUWLYR�� D�
LPSOHPHQWDU�QD�)UHJXHVLD�GD�7RFKD (...) Considerando a alteração dos pressupostos 

que levaram à referida deliberação submeto à Consideração Superior a revogação 

da deliberação de 06/08/2002 e a marcação de reunião para discussão das 

condições de celebração do Contrato de Desenvolvimento Desportivo.” $�&kPDUD��
SRU�XQDQLPLGDGH��H�WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�&KHIH�GH *DELQHWH�
GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��GHOLEHURX�UHYRJDU�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH����������
H� PDQGDU� SURFHGHU� j� PDUFDomR� GH� UHXQLmR� SDUD� GLVFXVVmR� GDV� FRQGLo}HV� GH�
FHOHEUDomR� GR� &RQWUDWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� 'HVSRUWLYR�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR�
SUHFRQL]DGR�QD�UHIHULGD�LQIRUPDomR� ��������������������������������������������������������������� 
��� �� 352&(662� 1��� ��������7$&17� �� '26� 6(59,d26� '2� 0,1,67e5,2�
3Ò%/,&2� '(� &$17$1+('(�� ofício datado de 11/04/05, notificando o Senhor 

Presidente da Câmara, na qualidade de denunciante, de que foi deduzido despacho 

de acusação, no inquérito relativo ao processo referenciado e de que dispõe do 

prazo de 20 dias para requerer, caso queira, a abertura da instrução do processo 
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relativo à carta ofensiva subscrita pelo Senhor José de Oliveira Catarino, com 

residência em Portugal na Rua Santo António, nº. 17, no lugar de Chorosa, 

Freguesia de Febres e residente em 151, Van Buren St, Newark, NJ 07105, nos 

Estados Unidos da América, tendo para o efeito de se constituir assistente. No 

mencionado documento, o Ministério Público deduz acusação, em processo comum, 

para julgamento com intervenção do Tribunal Singular, contra José de Oliveira 

Catarino porquanto: «... são feitas pelo arguido de� uma forma velada, mas 

perfeitamente perceptíveis por qualquer pessoa oriunda de Febres, várias 

insinuações referentes ao Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede e aqui 

ofendido, Jorge Manuel Catarino dos Santos (melhor identificado a fls. 16), 

atribuindo-lhe, para além do mais, a prática de actos levados a cabo no exercício da 

sua função de autarca com o único propósito de beneficiar os seus interesses 

privados e dos seus familiares, como seja a construção de obras públicas em locais, 

cuja definição foi presidida apenas por critérios de valorização dos terrenos de sua 

propriedade e dos seus familiares. Ao tomar conhecimento do conteúdo dos 

referidos escritos, nos quais é ainda insinuado pelo arguido que o ofendido, Jorge 

Catarino, não se coíbe também de pressionar a comunicação social quando assim 

necessita, este sentiu-se profundamente vexado e lesado na sua honra, bom nome 

e dignidade profissional. Excedendo a mera divergência de pontos de vista fácticos e 

ultrapassando o livre exercício do direito à crítica, o texto constante daqueles 

escritos resultou altamente lesivo da honra e consideração, quer pessoais, quer 

enquanto autarca. Conseguiu o arguido, como era sua intenção, humilhar o 

ofendido, denegrindo a sua imagem enquanto pessoa e autarca. Actuando pela 

forma descrita, fê-lo o arguido livre, voluntária e conscientemente, bem sabendo que 

a sua conduta lhe estava vedada por lei, porque criminalmente censurável. Assim, 



incorreu o arguido na prática, como autor, de�XP�����FULPH�GH�GLIDPDomR�DJUDYDGR��
S�S�� SHORV� DUW� � �� ������� Q��� ��� ������� ������� Q��� ��� DO�� D�� H� ������� SRU� UHIHUrQFLD� DR�
DUW��������� Q��� ��� DO�� M��� WRGRV� GR� &yGLJR� 3HQDO�´� Foi aplicado ao arguido como 

medidas de coacção o termo de identidade e residência. Por parte do Senhor 

Presidente da Câmara foi ainda informado o Executivo de que iria deduzir o pedido 

de indemnização civil, nos termos do disposto no nº. 2 do artº. 77º. do Código 

Processo Penal, e que caso venha a ser indemnizado, o valor da indemnização 

reverterá a favor das IPSS’s e colectividades da Freguesia de Febres. $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� IDFH� jV� FRQFOXV}HV� GR� LQTXpULWR� GR� 0LQLVWpULR� 3~EOLFR�� DQWHV�
WUDQVFULWDV��GHOLEHURX�FRQFRUGDU�TXH�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�PDQGH�GHGX]LU�
R� FRPSHWHQWH� SHGLGR� GH� LQGHPQL]DomR� FLYLO� FRQWUD� R� 6HQKRU� -RVp� GH� 2OLYHLUD�
&DWDULQR� SHOD� SUiWLFD� GR� FULPH� GH� GLIDPDomR� GD� SHVVRD� GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH� GD�
&kPDUD�� PDQGDWDQGR� HVWH� SDUD� FRQVWLWXLU� DGYRJDGR� SDUD� R� HIHLWR� H� HPLWLU� D�
FRUUHVSRQGHQWH� SURFXUDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12� 3(5Ë2'2� '(� ��� $� ��� '(� $%5,/� '(� ������ O Senhor Vereador Dr. João 

Moura apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e 

desportivos a realizar no período de 12 a 19 de Abril de 2005. $�&kPDUD� WRPRX�
FRQKHFLPHQWR� �������������������������������������������������������������������������������������������  
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52:- O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 5 a 11 de 

Abril de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 1 requerimento 
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solicitando emissão de cartão de feirante;- 6 requerimentos solicitando revalidação 

de cartão de feirante;- 1 requerimento solicitando revalidação da licença de 

condução de ciclomotor;- 1 requerimento solicitando revalidação de cartão de 

vendedor ambulante;- 20 requerimentos solicitando lugar de terrado no mercado da 

Praia da Tocha;- 1 requerimento solicitando vistoria de caixa isotérmica;- 1 

requerimento solicitando segunda via de livrete;- 2 requerimentos solicitando 

inumação de cadáver – 4 requerimentos solicitando 2ª. via de chapas; - 6 

requerimentos solicitando emissão de certidões diversas; - 69 requerimentos 

solicitando licença para obras. No mesmo período foi autorizado o pagamento 

constante das ordens de pagamento n.º 1778 a 1878 da importância total de 

338.360,57 ¼��WUH]HQWRV�H�WULQWD�H�RLWR�PLO�WUH]HQWRV�H�VHVVHQWD�HXURV�H�FLQTXHQWD�H�
sete cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais 

a tratar e sendo 16,40 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 

lavrando-se para constar a acta presente. -------------------------------------------------------- 

 


